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LEI 11.457/2007. DECISOES. PRAZO PARA QUE SEJAM PROFERIDAS.
TREZENTOS E SESSENTA DIAS. INOBSERVANCIA. DECADENCIA.
INOCORRENCIA.

O descumprimento do disposto no art 24 da Lei n® 11.457/2007, que delimita
em 360 dias o prazo para que a autoridade administrativa profira decisdo
sobre peticdes, defesas e recursos do contribuinte, ndo acarreta a decadéncia
do crédito tributario constituido em auto de infracao.

AUTO DE INFRACAO. CREDITO TRIBUTARIO CONSTITUIDO.
JUROS DE MORA. INCIDENCIA.

Sobre o crédito tributario constituido em auto de infragdo serdo exigidos juros
de mora com base na taxa referencial do Sistema Especial de Liquidacao e de
Custodia - SELIC - Simula CARFn® 4

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A IMPORTACAO - 11
Data do fato gerador: 13/03/2006

IMPORTAC/}O. MERCADORIAS DEFEITUOSAS. SUBSTITUICAO.
NAO INCIDENCIA DO IMPOSTO. LAUDO TECNICO. CONDICAO.

A nao incidéncia do Imposto de Importacdo na reposicdo de mercadoria
importada que, apds o despacho aduaneiro, se revele defeituosa ou
imprestavel para o fim a que se destina, esta condicionada & comprovacao do
defeito ou imprestabilidade por meio de laudo técnico fornecido por
institui¢ao idonea.

Recurso Voluntario Negado

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
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 Data do fato gerador: 13/03/2006 
 LEI 11.457/2007. DECISÕES. PRAZO PARA QUE SEJAM PROFERIDAS. TREZENTOS E SESSENTA DIAS. INOBSERVÂNCIA. DECADÊNCIA. INOCORRÊNCIA. 
 O descumprimento do disposto no art 24 da Lei nº 11.457/2007, que delimita em 360 dias o prazo para que a autoridade administrativa profira decisão sobre petições, defesas e recursos do contribuinte, não acarreta a decadência do crédito tributário constituído em auto de infração.
 AUTO DE INFRAÇÃO. CRÉDITO TRIBUTÁRIO CONSTITUÍDO. JUROS DE MORA. INCIDÊNCIA.
 Sobre o crédito tributário constituído em auto de infração serão exigidos juros de mora com base na taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - SELIC - Súmula CARFnº 4
  Assunto: Imposto sobre a Importação - II
 Data do fato gerador: 13/03/2006 
 IMPORTAÇÃO. MERCADORIAS DEFEITUOSAS. SUBSTITUIÇÃO. NÃO INCIDÊNCIA DO IMPOSTO. LAUDO TÉCNICO. CONDIÇÃO.
 A não incidência do Imposto de Importação na reposição de mercadoria importada que, após o despacho aduaneiro, se revele defeituosa ou imprestável para o fim a que se destina, está condicionada à comprovação do defeito ou imprestabilidade por meio de laudo técnico fornecido por instituição idônea.
 Recurso Voluntário Negado
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do Colegiado, por unanimidade de votos, em rejeitar a preliminar arguída e, por maioria de votos, em negar provimento ao Recurso Voluntário, vencidos a Conselheira Lenisa Prado, que dava provimento ao Recurso e o Conselheiro Domingos de Sá e a Conselheira Sarah Linhares, que davam parcial provimento para afastar a incidência de juros de mora sobre a multa.
 (assinatura digital)
 Ricardo Paulo Rosa � Presidente e Relator
 EDITADO EM: 14/07/2016
 Participaram da sessão de julgamento os Conselheiros Ricardo Paulo Rosa, José Fernandes do Nascimento, Domingos de Sá Filho, Paulo Guilherme Déroulède, Lenisa Prado, José Luiz Feistauer de Oliveira, Sarah Maria Linhares de Araújo Paes de Souza e Walker Araújo.
  Por bem descrever os fatos, adoto o Relatório que embasou a decisão de primeira instância, que passo a transcrever.
De acordo com a descrição dos fatos do Auto de Infração, em ato de conferência adu leira a que se refere o artigo 504 do Regulamento Aduaneiro, aprovado pelo Decreto n° 4.543/2002 e, à vista do que determina a Portaria MF n° 150/82, entende a fiscalização que o Importador não faz jus aos direitos pleiteados, para importação dos bens objetos da DI de n° 06/0284906-8, registrada em 13/03/2006, fls. 99/108, sem a incidência do Imposto de Importação e Imposto sobre Produtos Industrializados, na forma do disposto no artigo 71, inciso II do Regulamento Aduaneiro, aprovado pelo Decreto n° 4.543/2002, pelas razões a seguir.
O importador submeteu a despacho aduaneiro de exportação para substituição os bens descritos nos R.E.s de fls. 23/30, fundamentando sua petição inicial na Portaria MF n° 150/82, modificada pelas Portarias MF n°s 326/83 e 240/86.
Destacou a fiscalização que a Portaria MF n° 150/82, trata somente de mercadorias importadas com defeito de fabricação e aquelas que se encontram amparadas por Contrato de Garantia e que apresentarem defeito de fabricação, dentro do seu prazo de vida útil, mediante comprovação através de Laudo Técnico.
Analisando os autos, não consta laudo técnico, expedido por Instituição idônea na forma da Portaria MF n° 150/82, que comprove a imprestabilidade da mercadoria substituída.
Embora o interessado tenha especificado, no Campo 25, dos REs - Observações do Exportador as DI de Nacionalização, na análise das referidas DI, fls. 45/72, podemos observar que não foram importados os Amplificadores destacados nos REs.
As folhas 80/85 do presente processo encontra-se juntado um Relatório de Inspeção IS 77996/2005, emitido pela SGS do Brasil S.A., tendo como objeto de inspeção: 01 (um) amplificador de potência 40w 800MHz, Part Number TTF1580A e 01 (um) amplificador de potência 40W 800MHZ, Part Number CLF1772F, onde o emitente declara que: "De acordo com a análise documental, foi possível verificar que não há diferença técnica entre o amplificador de potência Part Number TTF1580A e o amplificador P/N CLF 1772F", e que "de acordo com os resultados de inspeção visual, foi possível verificar que não há diferença quanto à forma, características de ajuste e funcionalidade entre o amplificador P/N TTF1580A e o amplificador PN CLF 1772F".
As L.I.s foram deferidas sem a apresentação do necessário laudo técnico, conforme podemos observar nos próprios documentos, os termos: NÃO EXISTE LAUDO TÉCNICO PARA ESTA ANUÊNCIA, portanto, contrários ao que determina a Portaria MF n° 
Segundo entendimento da fiscalização, na alteração do Part Number da mercadoria, principalmente tratando de bens de informática e telecomunicações, tais como: placas, disco rígido, amplificador de potência, o novo bem traz consigo inovações tecnológicas, face a rapidez nas evoluções tecnológica dessa área, tanto em software quanto em hardware, impondo uma depreciação acelerada tendo em vista da sua obsolescência.
Os equipamentos importados em substituição com novo Part Number, vem com tecnologia atualizada, mais avançada, ou também poderão vir bem recondicionados ou manufa^irados, como material, impossível de ser analisado no ato do desembaraço, visto não disj rmos do País, de Laboratórios de Análise que possa detectar defeitos em componentes eletrônicos de placas, discos rígidos e outros bens da área de informática e telecomunicações.
Além do que, conforme comprova o Relatório de Inspeção emitido pela SGS com a alegação de que: "O amplificador de potência 40w 800MHZ não está mais sendo fabricado pela MOTOROLA INC., com o Part Number TTF1580A e por isso, está sendo substituído pelo Part Number CLF1772F", de plano contradiz o que determina a Portaria MF 150/82, mercadoria idêntica.
Quanto ao contrato, entende a fiscalização que entre as partes: MOTOROLA, como contratante e NEXTEL BRASIL S/A como contratada, nos termos em que se encontra, não dá nenhum amparo para substituição de peças e equipamentos com o benefício de não incidência dos tributos conforme pleiteado pela Interessada (NEXTEL).
Isso porque, trata-se de Contrato de exclusividade com valor estipulado pelo fornecedor/fabricante dos equipamentos, (MOTOROLA USA), prorrogável ano a ano com novos valores e, conserto definido do módulo... "Este programa não inclui atualizações de software/hardware ou serviços para consertar qualquer equipamento". Nota-se que não se fala em novo Part Number, cuja tecnologia (software/hardware), mais atualizada certamente terá um novo valor.
Através da Petição, protocolada em 14/03/2006, fls.98, a interessada solicita a "REIMPORTAÇÃO DAS MERCADORIAS OBJETOS DA D.I. n° 06/0284906-8, SEM INCIDÊNCIA DE TRIBUTOS" fundamentando seu pedido nos artigos 74, inciso II e 409 do Regulamento Aduaneiro, aprovado pelo Decreto n° 4.543/2002.
Os dispositivos legais citados tratam somente de exportação temporária, em nenhum momento fala de substituição de mercadorias nos termos da Portaria MF n° 150/82.
Por fim, cabe destacar que, conforme citado pela fiscalização, em recente trabalho de representação fiscal contra a NEXTEL, processo n° 10831.008937/2003-55, ficou constatado, através de documentos da própria empresa, "Packing List" com valor FOB das mercadorias, encontrados no interior dos respectivos volumes", trazendo com isso, valores muito superiores aos declarados nas importações, cujas mercadorias, naquele momento estavam sendo despachadas em regime de exportação temporária para conserto, levando a fiscalização a detectar fortes indícios de subfaturamento nas importações, conforme demonstrado às fls. 04/05 do Auto de Infração. Entre outros, conforme fls. 03 do Auto de Infração, encontrava-se no Packing List, o preço do Amplificador de Potência de 40W, no valor de US$ 15.473,00. (negritei)
E mais: ficou constatado que os valores dos referidos Amplificadores de Potência de 40w, declarados nos referidos documentos, tinham os mesmos valores declarados na D.I. n° 02/1049760-7, fls, 215/225, de 26/11/2002, ou seja, US$ 15.473,00, cujos valores eram divergentes dos declarados nos R.E.s de fls. 23/30 (US$ 2.914,00).
Em vista disso, foi lavrado o Auto de Infração, de fls. 01 a 20, para a cobrança do Imposto sobre a Importação e Imposto sobre Produtos Industrializados na importação e multas de ofício.
Ciente do Auto e Infração em 22/05/2006 (fl. 01); em 21/06/2006, a interessada apresentou a impugnação de fls. 232/242, onde em síntese alegou:
-o procedimento adotado pela Impugnante na exportação para substituição dos equipamentos insertos nas DIs foi analisado pela fiscalização aduaneira, concluindo erroneamente que a Impugnante não faz jus ao benefício consistente no não recolhimento doImposto de Importação e Imposto sobre Produtos Industrializados, ante os seguintesargumentos: (i) ausência de laudo técnico a amparar as exportações para substituição; (ii) que o
- contrato de garantia celebrado entre a Impugnante e o fabricante dos equipamentos sujeitos a reparo não ampara a substituição de peças e equipamentos sem a incidência de tributos; (iii) que a mera alteração de Part Number dos equipamentos implica na inovação tecnológica dos mesmos; e (iv) diferença de valores entre os equipamentos objeto da presente autuação fiscal e outros importados anteriormente pela Impugnante;
- forçoso concluir que o conjunto da autuação levada a efeito, não se sustenta, possivelmente pela especificidade da matéria em comento. É o que se passa a demonstrar;
- todos os requisitos previstos na Portaria MF n° 150/82, foram cumpridos, o que toma insubsistente e sem nenhum proveito econômico para a Impugnante qualquer tentativa de promover a cobrança dos impostos incidentes na reposição de tais equipamentos;
- alega a fiscalização que as exportações para substituição procedidas pela Impugnante foram feitas sem o respaldo de laudo técnico, exigido pela Portaria MF n° 150/82;
- a Impugnante apresentou laudo técnico, elaborado pela empresa SGS do Brasil Ltda. Multinacional de renome mundial, presente em mais de 136 países e de idoneidade incontestável;
- referido laudo, denominado Relatório e Inspeção, teve por objetivo apresentar o resultado da inspeção realizada pela empresa nos equipamentos defeituosos embarcados para substituição ser promovida pela Motorola Inc., com o fito de identificar defeitos ou imprestabilidade ao fim a que se destina, concluindo-se que "a partir dos resultados descritos acima, constatou-se a presença de danos e irregularidades nos produtos inspecionados, impossibilitando assim o seu uso ao fim a que se destinam. " (Doe. 02) grifou;
- o laudo técnico foi apresentado ao DECEX- Brasília em cumprimento à exigência automática ocorrida no momento do registro do RE no SISCOMEX.. Tanto assim que, cumprida tal exigência, foi deferido pelo mencionado órgão o competente Registro de Exportação, consoante demonstrado no cronograma (fls.235);
- o laudo técnico emitido pela empresa SGS do Brasil Ltda., no qual atesta a imprestabilidade dos equipamentos remetidos para substituição mediante exportação prevista na Portaria MF n° 150/82 faz parte integrante do referido processo de exportação para substituição;
-a Portaria n° 150/82, não exige descrição detalhada da mercadoria, Part Number e número de série, país de origem, etc;
- ainda que assim não fosse, é certo que os equipamentos exportados pela Impugnante para substituição tiveram suas descrições detalhadas no referido laudo, o que torna inconte-te a possibilidade da fiscalização aduaneira identificar os equipamentos imprestáveis para uso e sujeitos à substituição;
- além do laudo, a Impugnante requereu a elaboração, pela mesma empresa SGS do Brasil Ltda., de laudo atestando a inexistência de diferenças técnicas entre os equipamentos substitutos e substituídos;
- isso porque, alguns dos equipamentos objeto da exportação para substituição tiveram alterado o número de seu Part Number, sem que tal alteração trouxesse, contudo, qualquer melhoria funcional em tais equipamentos, (Doe. 03);
- a alteração de Part Number não traz qualquer inovação funcional e tecnológica nos equipamentos, que mantém a mesma funcionalidade e capacidade daqueles substituídos;
- a Portaria que disciplina a exportação de equipamentos para substituição foi publicada no ano de 1982, época em que a tecnologia era incipiente;
- a Impugnante possui com a empresa fabricante dos equipamentos substituídos - Motorola Inc. contrato de garantia o que torna sem sentido, em termos comerciais, que a fabricante incremente a tecnologia de equipamentos suportados por garantia sem a cobrança de qualquer contraprestação;
- os equipamentos defeituosos foram substituídos por outros de mesma capacidade e função;
- para justificar o alegado subfaturamento, pauta-se na existência de um "packing list" cujo valor declarado é superior àqueles declarados nas importações ora analisadas. Tais argumentos, todavia, são desprovidos de qualquer fundamento fático e legal, (cita Acórdãos do Conselho de Contribuintes);
- o método de valoração aduaneira adotado pela Impugnante, cumulado com o acordo comercial estabelecido entre as partes pressupõe que a empresa autuada deverá considerar o preço efetivamente praticado na importação dos equipamentos e não aquele relacionado no referido "packing list", o que afasta integralmente o alegado subfaturamento e das mercadorias;
- não se pode deixar de mencionar que a Impugnante, até os dias atuais, á a única empresa que opera com referida tecnologia no Brasil, o que a coloca na condição de empresa importadora de grande quantidade dos equipamentos objeto da inspeção aduaneira e autuação fiscal aqui combatidas. (Doe. 05);
- a fiscalização aduaneira não possui sequer parâmetros de comparação dos preços praticados pela Impugnante com outras empresas do ramo de telecomunicações a amparar qualquer alegação de subfaturamento;
-nos casos de substituição de equipamentos amparados em contrato de garantia, não há prazo estipulado para a exportação das mercadorias imprestáveis ao fim a que se destinam, razão pela qual, à vista do contrato de garantia dos equipamentos importados, o direito da Impugnante à exportação para substituição daqueles imprestáveis para uso, se, cobertura cambial, está garantido pela Portaria MF n° 150/82;
-requer o cancelamento das cobranças intentadas, com o conseqüente arquivamento dos autos deste contencioso administrativo.
Assim a Delegacia da Receita Federal de Julgamento sintetizou, na ementa correspondente, a decisão proferida.
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A IMPORTAÇÃO - II
Data do fato gerador: 13/03/2006 
NÃO INCIDÊNCIA DE TRIBUTOS.
Provado que a importação efetuada não atende às condições estabelecidas pela Portaria MF n° 150/82, com modificação da Portaria MF n° 240/86, é cabível as exigências do Imposto sobre a Importação e Imposto sobre Produtos
Insatisfeito com a decisão de primeira instância administrativa, o contribuinte apresenta recurso voluntário a este Conselho Administrativo de Recursos Fiscais, no qual, em linhas gerais, repisa os argumentos presentes na impugnação ao lançamento fiscal.
Acrescenta que houve descumprimento do disposto no art 24 da Lei nº 11.457/2007, que restringe em 360 dias o prazo para que a autoridade administrativa profira decisão sobre petições, defesas e recursos do contribuinte.
É o Relatório.
 Conselheiro Ricardo Paulo Rosa
Preenchidos os requisitos de admissibilidade, tomo conhecimento do recurso voluntário.
Tendo em vista o lapso temporal entre a impugnação e a data em que foi proferida a decisão recorrida, a Reclamante, em sede preliminar, entende que a Fazenda Publica Federal perdeu o direito de constituir definitivamente o crédito tributário litigado, pelo descumprimento do prazo de 360 dias para que a autoridade administrativa profira decisões sobre petições, defesas e recursos do contribuinte, conforme estabeleceu o art 24 da Lei n° 11.457/2007, nos seguintes termos:
 Art. 24. É obrigatório que seja proferida decisão administrativa no prazo máximo de 360 (trezentos e sessenta) dias a contar do protocolo de petições, defesas ou recursos administrativos do contribuinte.
É incontroverso que a disposição legal em comento aplica-se ao caso concreto, já que está-se diante de uma defesa apresentada pelo contribuinte, no caso, a impugnação ao lançamento. E é fato que o escopo da Lei é claro: dispõe sobre a Administração Tributária Federal (...) e dá outras providências.
O problema é o efeito que o contribuinte pretende dar à inobservância do prazo, qual seja, a perda do direito à constituição definitiva do crédito tributário.
Em primeiro lugar, segundo entendo, o crédito tributário é constituído no momento da lavratura do auto de infração, sujeito à revisão com base nas decisões proferidas no processo administrativo fiscal.
Com efeito, são muitas as disposições do Código Tributário Nacional a esse respeito.
Em um primeiro momento, o artigo 142 do Código, ao atribuir à autoridade administrativa a competência para o lançamento, deixa claro que é por meio desse procedimento que o crédito tributário é constituído, sem que seja feita nenhuma menção a qualquer tipo de condição resolutiva ou de temporalidade.
Art. 142. Compete privativamente à autoridade administrativa constituir o crédito tributário pelo lançamento, assim entendido o procedimento administrativo tendente a verificar a ocorrência do fato gerador da obrigação correspondente, determinar a matéria tributável, calcular o montante do tributo devido, identificar o sujeito passivo e, sendo caso, propor a aplicação da penalidade cabível.
A seguir, as disposições contidas no Código deixam claro que o lançamento regularmente cientificado ao sujeito passivo só se altera pelas decisões de primeira e segunda instâncias administrativas de julgamento. Essas, conforme artigo 151, suspendem a exigibilidade do crédito e, ao final, podem extingui-lo, total ou parcialmente. Em nenhum momento faz-se qualquer menção à constituição do crédito.
Art. 145. O lançamento regularmente notificado ao sujeito passivo só pode ser alterado em virtude de:
I - impugnação do sujeito passivo;
II - recurso de ofício;
III - iniciativa de ofício da autoridade administrativa, nos casos previstos no artigo 149.
Art. 151. Suspendem a exigibilidade do crédito tributário:
(...)
III - as reclamações e os recursos, nos termos das leis reguladoras do processo tributário administrativo;
(...)
Art. 156. Extinguem o crédito tributário:
(...)
IX - a decisão administrativa irreformável, assim entendida a definitiva na órbita administrativa, que não mais possa ser objeto de ação anulatória;
E, de fato, como poder-se-ia conceber a ideia de que as reclamações suspendem a exigibilidade do crédito tributário e as decisões correspondentes extinguem-no, se ele ainda não estivesse formalmente constituído? Fosse isso verdade, e o próprio pagamento do valor exigido em auto de infração deveria ser reconhecido como o fato jurídico que constitui o crédito, pois, se a constituição depende da decisão definitiva, seria necessário aguardar a renúncia ao direito de discuti-lo para considerá-lo constituído. 
O fato é que o lançamento, procedimento por meio do qual é constituído o crédito tributário, pode ser apenas alterado por uma das iniciativas previstas no artigo 145. Não se está falando em convalidação do procedimento em si, mas da possibilidade de modificação daquilo que está, desde o início, definitivamente constituído.
Mais uma evidência de que a interpretação proposta está correta, é o fato de que, nos termos do art. 173 do CTN, o direito da Fazenda Pública de constituir o crédito começa a contar no primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento já poderia ter sido realizado. Imagine-se qual haveria de ser a consequência de admitir que crédito só estivesse definitivamente constituído depois da decisão administrativa irreformável.
Com efeito, a expressão contida no artigo 174 do Código não pode ser interpretada como deseja a Recorrente. Não há como imaginar que o legislador, ao empregar a expressão constituição definitiva pretendia que a instauração do litígio reconduzisse o crédito tributário constituído em auto de infração ao status anterior de obrigação tributária dependente de constituição formal, fazendo ressurgir, inclusive, a possibilidade de decadência do direito da Fazenda de transmutar, pelo lançamento, a obrigação em crédito.
A vocábulo definitiva, neste caso, expressa a condição de imutabilidade do quantum devido. Não guarda nenhuma relação com o ato jurídico que constitui a obrigação pré-existente. Esse, enquanto procedimento necessário à prevenção da decadência, encontra-se pronto e acabado desde o momento da ciência do auto de infração.
Se houvesse algo passível de reclamação no âmbito do processo administrativo fiscal nos casos de descumprimento do disposto no artigo 24 da Lei n° 11.457/2007, seria a hipótese de prescrição de cobrança do crédito constituído. Contudo, como é de sabença, não há que ser falar em prescrição intercorrente no Processo Administrativo Fiscal, a teor da Súmula CARF nº 11, conforme abaixo.
Súmula CARF nº 11 - Não se aplica a prescrição intercorrente no Processo Administrativo Fiscal.
Há precedentes do CARF neste sentido, conforme segue.
PRAZO DE 360 DIAS. JULGAMENTO. ART. 24 DA LEI N. 11.457/07 DECADÊNCIA. AUSÊNCIA DE PREVISÃO.
O art. 24 da Lei n. 11.457/07 não impõe à Administração Pública a perda de seu poderdever de julgar processos administrativos no caso de escoado o prazo impróprio trazido no referido dispositivo. Outrossim, prevalece sobre a Lei n. 11.457/07, o Decreto n. 70.235/72, que trata especificamente sobre o processo e procedimento administrativos federais. Precedentes. 
Acórdão nº 1801-002.315, de 04/03/2015. Relator Alexandre Fernandes Limiro.
PRAZO PARA QUE SEJA PROFERIDA DECISÃO ADMINISTRATIVA.
O descumprimento do prazo estabelecido no art. 24 da Lei nº 11.457/2007 não leva a qualquer impedimento na constituição definitiva do crédito tributário sobrevinda de decisão administrativa proferida em prazo superior a 360 dias.
Acórdão: 1301-001.697, de 23/10/2014. Relator Paulo Jakson da Silva Lucas.
APRECIAÇÃO DE DEFESAS OU RECURSO ADMINISTRATIVO. EFEITO.
O prazo de 360 dias previsto no art. 24 da Lei nº 11.457, de 2007, é meramente programática, não ensejando prescrição do crédito tributário em decorrência de seu descumprimento.
Acórdão: 2102-003.031, de 17/07/2014. Relatora: Nubia Matos Moura. 
No mérito, a Recorrente argumenta que a decisão de piso fundamentou-se no descumprimento de dois requisitos para a fruição do benefício pleiteado: (i) o prazo para remessa dos equipamentos imprestáveis para substituição no exterior e (ii) a não apresentação de laudo técnico que demonstrasse o defeito ou a imprestabilidade das peças que se pretendia repor. Em sua defesa, sustenta que, nos casos de equipamentos amparados por contrato de garantia, o prazo supostamente descumprido não é definido pela Portaria 150/82 e que o laudo técnico teria sido apresentado antes do despacho aduaneiro de exportação.
E, de fato, depreende-se incontroverso da decisão recorrida o entendimento de que, uma vez que a importação das mercadorias "defeituosas" ocorreu há mais de sete anos da importação objeto da lide, não deveria ter sido atendida tal solicitação. Ou seja, as mercadorias ora importadas não deveriam ter sido reexportadas nos termos da Portaria nº 150/82.
Neste particular, segundo me parece, é possível que assista, pelo menos em parte, razão à Recorrente. Salvo engano, a Norma concessiva, Portaria MF 150/82, não deixa dúvidas de que os prazos nela estipulados não alcançam os casos de reposição de mercadoria comprovadamente amparados em contrato de garantia, se não vejamos.
3. O pedido de guia de exportação e de importação vinculadas, nos termos desta Portaria, deverá ser apresentado à CACEX, sob pena de indeferimento, no prazo de 90 (noventa) dias, cujo termo inicial será a data do desembaraço aduaneiro da mercadoria a ser restituída.
3.1. Em casos especiais, justificados, poderá a CACEX acolher pedidos decorrido prazo maior, não superior a 180 (cento e oitenta) dias.
3.2. Excetuam-se da exigibilidade do atendimento dos prazos fixados neste item, a critério exclusivo da Cacex, os casos de reposição de mercadoria, comprovadamente amparados em contrato de garantia. (grifos meus)
De se observar que, talvez por entender que já houvessem razões suficientes para o indeferimento do pleito, essa questão em particular não foi abordada na decisão de piso.
Já a Fiscalização Federal, por seu turno, explica no Relatório do Auto de Infração as razões porque considerou que o contrato firmado entre as partes não amparava a substituição de peças e equipamentos com o benefício da não incidência tributária. Transcrevo, a seguir, excerto extraído do Auto.
Entendo, s.m.j., que tal contrato entre as partes: MOTOROLA, como contratante e NEXTEL Imp BRASIL S/A como Contratada, nos termos em que se encontra, não dá nenhum amparo para substituição de peças e equipamentos com o benefício da não incidência dos tributos conforme pleiteado pela Interessada (NEXTEL), senão vejamos:
a) Trata-se de um Contrato de exclusividade com valor estipulado pelo fornecedor/fabricante dos equipamentos, (MOTOROLA USA), prorrogável ano a ano com novos valores;
Conserto definido do Módulo... "Este programa não inclui atualizações de software/hardware ou serviços para consertar qualquer equipamento
b) relacionado ao Sistema de Alimentação de energia CC, dentre eles: amplificadores, dupliexadores, circuladores,...;
c) o que é fornecido
............................ todos os módulos de substituição fornecidos terão um novo número de série.
Nota-se que não se fala em novo Part Number, cuja tecnologia (software/hardware), mais atualizada certamente terá um novo valor;
d) Embora a Motorola e seus vendedores OEM (sic) tentem na maioria dos casos consertar as placas com defeitos, este programa não garante que todas as placas serão consertadas. Nesses casos, o programa fornecerá à Motorola e ao vendedor OEM substituições (placas recondicionadas) para essas placas com defeito; (g.n..)
De todo o fragmento acima transcrito, não enxergo, a priori, nada que, do ponto de vista legal, descaracterize o contrato como sendo um contrato de garantia. De fato, o que talvez se perceba é uma questão de natureza factual que merece ser apreciada.
Como acima pode ser lido, estava previsto no contrato que todos os módulos de substituição fornecidos terão um novo número de série. Depreende-se, assim, conforme a própria Fiscalização interpretou e apontou, que não se fala em novo Part Number, cuja tecnologia (software/hardware), mais atualizada certamente terá um novo valor. E, de fato, a leitura dos autos não deixa margem de dúvida de que as mercadorias importadas para substituição das defeituosas/imprestáveis tinham um part number distinto daquele que identificava as mercadorias substituídas.
A evidência de que o negócio ocorreu nestas circunstâncias, além de atestar uma relevante distinção entre os termos nos quais a operação estava prevista no contrato de garantia e aqueles nos quais ele efetivamente foi executado, pode, sem dúvida, opor-se aos próprios critérios definidos na norma legal para a importação sem pagamento de Impostos, na medida em que não tratar-se-iam, bens substitutos e substituídos, de mercadorias idênticas, de igual quantidade e valor.
O contribuinte, contudo, apresenta suas explicações para isso tenha ocorrido. Afirma:
Referido laudo trouxe em seu bojo a descrição detalhada dos mencionados equipamentos objeto de análise na presente autuação fiscal e concluiu, ao final, que "de acordo com os resultados da inspeção retro transcrita, foi possível constatar o que foi alegado pelo cliente. O amplificador de potência CLF 1772F tem a mesma forma, ajuste e funcionalidade do amplificador TTF1580A",conforme atestado pelo Doc. 04 juntado à Impugnação.
A conclusão ora transcrita nos remete à seguinte constatação: a mera alteração de part number dos equipamentos tem por único escopo permitir o rastreamento do produto em função da modificação da relação de materiais/fornecedores que compõem o seu módulo, fazendo-se necessário esclarecer tratar-se de mero procedimento interno de controle da fabricante dos equipamentos que estão sendo fiscalizados.
E aduz que, ao contrário de como entendeu a Fiscalização, a alteração do part number não traduz inovação tecnológica ou funcional, e que as disposições da Portaria MF 150/82 devem ser interpretadas levando-se em consideração que, à época, a tecnologia desses equipamentos estava em fase incipiente.
Há também, conforme Relatório do Auto de Infração, informação pericial dando conta de que os equipamentos só não são idênticos por conta do tempo transcorrido e da evolução tecnológico inerente. Observe-se.
Além do que, conforme comprova o Relatório de Inspeção emitido pela SGS com a alegação de que: "O amplificador de potência 40W 800MHZ não está mais sendo fabricado pela MOTOROLA INC., com o Part Number TTF1580A, de plano contradiz o que determina a Portaria MF 150/82, mercadoria idêntica.
Creio que, de fato, trate-se de uma questão deveras instigante.
Se, por um lado, são de todo razoáveis as explicações apresentadas pelo contribuinte, de outro, o fato é que a operação levada a efeito não estava prevista na norma legal, que referiu-se textualmente a mercadorias idênticas, em igual quantidade e valor, não fazendo qualquer menção às alterações decorrentes da evolução tecnológica, que, faço aqui o registro, à época já era prevista e conhecida.
Quanto a isso, não será demais lembrar que se está diante de uma regra de exceção, que, por assim sê-lo, exige interpretação restritiva.
Penso, contudo, que seja interessante, antes de qualquer decisão definitiva a esse respeito, examinar as demais questões opostas pela Fiscalização ao desgravamento da operação.
Um dos problemas identificados está relacionado ao preço das mercadorias. Não com a diferença de preço que decorre da precitada evolução tecnológica, mas com a ocorrência de subfaturamento das importações realizadas.
A esse respeito, conforme entendimento que já tive oportunidade expressar no corpo do acórdão nº 3102-01.558, de 18 de julho de 2012, a existência de um paking list encontrado pela Fiscalização em uma operação de exportação atrelada a uma importação que ocorreu em momento distante da que se discute nos autos não pode sustentar, por si só, a interpretação de que todas as importações realizadas dali para frente serão ou foram subfaturadas, especialmente quando não se demonstra a equivalência dos preços praticados nas diversas operações.
Por outro lado, não me parece que o subfaturamento do preço seja uma questão nevrálgica na solução da vertente lide. De tudo o que se disse nos autos, é fácil compreender que a controvérsia gira em torno da identidade das mercadorias exportadas e importadas, essa sim, uma das condições para a fruição do benefício fiscal. Embora o preço efetivamente pago seja um dos elementos passíveis de serem considerados na formação de juízo a esse respeito, preços manipulados não têm nenhuma utilidade para este fim.
Postas estas questão, passo ao exame de outro dos requisitos estabelecidos na legislação e que, segundo o Fisco, não foi atendido. Trata-se da obrigatoriedade de comprovação do defeito ou imprestabilidade da mercadoria por meio de laudo técnico fornecido por instituição idônea.
O texto legal é o seguinte.
2. A autorização condiciona-se à observância dos seguintes requisitos e condições:
(...)
b) o defeito ou imprestabilidade da mercadoria deve ser comprovado mediante laudo técnico, fornecido por instituição idônea, a juízo da CACEX;
Às e-folhas 291 e seguintes, encontra-se o Relatório de Inspeção N° 77 153/2005-H1 , emitido pela SGS do Brasil Ltda.
Vê-se que não se trata de um laudo técnico propriamente dito, mas, como o próprio nome diz, de um Relatório de Inspeção das mercadorias. Inobstante, à margem dessa questão, importa transcrever e interpretar relevantes considerações presentes no corpo do documento, com o fito de atestar ou não sua prestabilidade ou não aos fins a que se destina.
Reproduzo, a seguir, fragmento do Relatório.
5.RESULTADOS DA INSPEÇÃO
5.1ANÁLISE DE DOCUMENTAÇÃO
Com base nas informações recebidas da NEXTEL TELECOMUNICAÇÕES LTDA, foi possível constatar que os equipamentos inspecionados tratam-se dos objetos referenciados nas documentações analisadas.
A partir da análise dos relatórios de testes fornecidos pela NEXTEL TELECOMUNICAÇÕES LTDA, foi possível constatar a presença dos defeitos alegados pelo importador.
5.2EXAME VISUAL
A partir dos resultados da inspeção visual, não foi possível constatar os defeitos alegados.
5.3ACOMPANHAMENTO DE TESTES 
Durante a inspeção, não foram realizados testes nos equipamentos. No entanto, a NEXTEL TELECOMUNICAÇÕES LTDA disponibilizou relatórios de testes para cada unidade inspecionada.
(...)
6.CONCLUSÃO
A partir dos resultados descritos acima, constatou-se a presença dos danos e irregularidades apontados pelo importador nos produtos inspecionados, impossibilitando assim o seu uso ao fim a que se destinam.
Ao final, o Relatório emitido pela SGS do Brasil Ltda encerra com as seguintes conclusões.
7. TERMO DE ENCERRAMENTO
7.1 O presente laudo é composto por 04 páginas, sendo essa página datada e assinada por profissional devidamente habilitado e qualificado, observados os itens abaixo:
7.2 A-SGS do Brasit Ltda assume como verdadeiro que a NEXTEL TELECOMUNICAÇÕES LTDA é o legítimo proprietário do objeto da inspeção, assim como a confiabilidade dos dados fornecidos a nós, pelas fontes de informação.
7.3 A SGS do Brasil Ltda. não assume responsabilidade por alterações físicas do material inspecionado após a data da inspeção que venham a comprometer o teor do laudo.
7.4 Em todas as etapas de elaboração deste laudo e após sua emissão final, nossa empresa mantém sigilo profissional absoluto, só fornecendo cópias ou informações a terceiros mediante autorização do cliente e/ou solicitação da Justiça.
7.5 Este relatório evidencia e relata nossas verificações no local e data de inspeção, não isentando compradores e vendedores de suas obrigações contratuais e não possuindo o intuito de prejudicar os direitos do comprador quanto ao vendedor, no que se refere a defeitos aparentes ou encobertos não detectados durante a inspeção aleatória que venham a aparecer após a data de realização da mesma.
São Paulo, 03 de agosto de 2005.
Sem margem para dúvidas, não há como extrair uma só palavra do Relatório de Inspeção emitido pela SGS que, nos termos da Portaria 150/82, comprove o defeito ou a imprestabilidade das mercadorias. O que se observa, não é mais do que a constatação de que os defeitos alegados pelo importador, à luz dos relatórios dos testes executados nos equipamentos pela Nextel Telecomunicação Ltda, existem. E, isso, porque a A-SGS do Brasil assumiu como verdadeira a confiabilidade dos dados fornecidos. Não foram executados testes nos equipamentos e, de acordo com os resultados da inspeção visual, não foi possível constatar os defeitos alegados.
Ora, o Relatório de Inspeção carreado aos autos, com o qual a Recorrente pretende comprovar o adimplemento da obrigação de emitir um laudo de análise que ateste o defeito das mercadorias, é um pouco mais do que uma declaração de que a emitente confia na informação prestada pela autuada quando a última afirma que a peças são defeituosas.
Ainda que as informações prestadas pela Nextel sejam reconhecidas como precisas, exatas e confiáveis, o que a Norma regulamentar exige é a emissão de um laudo técnico que comprove o defeito ou imprestabilidade das mercadorias, não que o próprio importador execute testes que identifiquem esses defeitos e, mais tarde, eles sejam cartorialmente corroborados por um relatório de inspeção que sequer esclarece os critérios de aferição e o tipo de informação na qual se baseou.
No que se refere aos juros de mora, sua exigência está fundamentada no disposto no Código Tributário Nacional, artigo 161, caput e § 1º, que determina que o crédito tributário não pago no vencimento seria acrescido de juros de mora, calculados à taxa de 1%, se a lei não dispusesse de modo diverso. 
A Lei n.º 9.065/95 previu, em seu artigo 13, a utilização da taxa SELIC para cálculo dos juros de mora.
Art. 13. A partir de 1º de abril de 1995, os juros de que tratam a alínea c do parágrafo único do art. 14 da Lei nº 8.847, de 28 de janeiro de 1994, com a redação dada pelo art. 6º da Lei nº 8.850, de 28 de janeiro de 1994, e pelo art. 90 da Lei nº 8.981, de 1995, o art. 84, inciso I, e o art. 91, parágrafo único, alínea a.2, da Lei nº 8.981, de 1995, serão equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - SELIC para títulos federais, acumulada mensalmente.
Ainda mais, trata-se de matéria sumulada no âmbito deste Conselho Administrativa de Recursos Fiscais e, por conseguinte, de observação obrigatória por todos seus integrantes.
Súmula CARFnº 4: A partir de 1º de abril de 1995, os juros moratórios incidentes sobre débitos tributários administrados pela Secretaria da Receita Federal são devidos, no período de inadimplência, à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia - SELIC para títulos federais.
De se observar que a Súmula CARF nº 4, o Código Tributário Nacional e a Lei 9.430/96, que dá redação atual à exigência, todos, referem-se ou a débitos tributários ou a débitos decorrentes de tributos e contribuições ou a crédito não pago no vencimento. Uma vez que a multa enquadra-se em todos esses conceitos, não vejo porque os juros não incidissem sobre ela.
    Art. 61. Os débitos para com a União, decorrentes de tributos e contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal, cujos fatos geradores ocorrerem a partir de 1º de janeiro de 1997, não pagos nos prazos previstos na legislação específica, serão acrescidos de multa de mora, calculada à taxa de trinta e três centésimos por cento, por dia de atraso.
    § 1º A multa de que trata este artigo será calculada a partir do primeiro dia subseqüente ao do vencimento do prazo previsto para o pagamento do tributo ou da contribuição até o dia em que ocorrer o seu pagamento.
    § 2º O percentual de multa a ser aplicado fica limitado a vinte por cento.
    § 3º Sobre os débitos a que se refere este artigo incidirão juros de mora calculados à taxa a que se refere o § 3º do art. 5º, a partir do primeiro dia do mês subseqüente ao vencimento do prazo até o mês anterior ao do pagamento e de um por cento no mês de pagamento. (Vide Lei nº 9.716, de 1998). 
Por todas as razões até aqui declinadas, entendo que é possível determinar o resultado da lide, independentemente da observância ou não do prazo para exportação das mercadorias.
 VOTO pela rejeição da preliminar arguída e, no mérito, por negar provimento ao Recurso Voluntário. 
(assinatura digital)
Ricardo Paulo Rosa - Relator
 
 




Acordam os membros do Colegiado, por unanimidade de votos, em rejeitar a
preliminar arguida e, por maioria de votos, em negar provimento ao Recurso Voluntario,
vencidos a Conselheira Lenisa Prado, que dava provimento ao Recurso e o Conselheiro
Domingos de Sa e a Conselheira Sarah Linhares, que davam parcial provimento para afastar a
incidéncia de juros de mora sobre a multa.

(assinatura digital)

Ricardo Paulo Rosa — Presidente e Relator
EDITADO EM: 14/07/2016

Participaram da sessdo de julgamento os Conselheiros Ricardo Paulo Rosa,
José Fernandes do Nascimento, Domingos de Sa Filho, Paulo Guilherme Dérouléde, Lenisa
Prado, José Luiz Feistauer de Oliveira, Sarah Maria Linhares de Aratjo Paes de Souza e
Walker Aratjo.

Relatorio

Por bem descrever os fatos, adoto o Relatério que embasou a decisdo de
primeira instancia, que passo a transcrever.

De acordo com a descrigdo dos fatos do Auto de Infragdo, em ato de
conferéncia adu leira a que se refere o artigo 504 do Regulamento Aduaneiro,
aprovado pelo Decreto n® 4.543/2002 e, a vista do que determina a Portaria MF n°
150/82, entende a fiscaliza¢do que o Importador ndo faz jus aos direitos pleiteados,
para importa¢do dos bens objetos da DI de n° 06/0284906-8, registrada em
13/03/2006, fls. 99/108, sem a incidéncia do Imposto de Importacdo e Imposto sobre
Produtos Industrializados, na forma do disposto no artigo 71, inciso Il do
Regulamento Aduaneiro, aprovado pelo Decreto n° 4.543/2002, pelas razoes a
seguir.

O importador submeteu a despacho aduaneiro de exportagdo para
substituicdo os bens descritos nos R.E.s de fls. 23/30, fundamentando sua peti¢do
inicial na Portaria MF n° 150/82, modificada pelas Portarias MF n°s 326/83 e
240/86.

Destacou a fiscalizacdo que a Portaria MF n° 150/82, trata somente de
mercadorias importadas com defeito de fabricagcdo e aquelas que se encontram
amparadas por Contrato de Garantia e que apresentarem defeito de fabricagdo,
dentro do seu prazo de vida util, mediante comprovagdo através de Laudo Técnico.

Analisando os autos, ndo consta laudo técnico, expedido por Institui¢do
idonea na forma da Portaria MF n° 150/82, que comprove a imprestabilidade da
mercadoria substituida.

Embora o interessado tenha especificado, no Campo 25, dos REs -
Observagoes do Exportador as DI de Nacionaliza¢do, na analise das referidas DI,
fls. 45/72, podemos observar que ndo foram importados os Amplificadores
destacados nos REs.

As folhas 80/85 do presente processo encontra-se juntado um Relatorio de
Inspecdo IS 77996/2005, emitido pela SGS do Brasil S.A., tendo como objeto de
inspecao: 01 (um) amplificador de poténcia 40w 800MHz, Part Number TTF1580A4
e 01 (um) amplificador de poténcia 40W 800MHZ, Part Number CLF1772F, onde o
emitente declara que: "De acordo com a andlise documental, foi possivel verificar
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que ndo ha diferenca técnica entre o amplificador de poténcia Part Number
TTF15804 e o amplificador P/N CLF 1772F", e que "de acordo com os resultados
de inspegdo visual, foi possivel verificar que ndo ha diferenca quanto a forma,
caracteristicas de ajuste e funcionalidade entre o amplificador P/N TTF15804 e o
amplificador PN CLF 1772F".

As L.1s foram deferidas sem a apresenta¢do do necessario laudo técnico,
conforme podemos observar nos préprios documentos, os termos: NAO EXISTE
LAUDO TECNICO PARA ESTA ANUENCIA, portanto, contrdarios ao que
determina a Portaria MF n°

Segundo entendimento da fiscaliza¢do, na alteragdo do Part Number da
mercadoria, principalmente tratando de bens de informatica e telecomunicagoes,
tais como: placas, disco rigido, amplificador de poténcia, o novo bem traz consigo
inovagoes tecnologicas, face a rapidez nas evolugoes tecnologica dessa drea, tanto
em software quanto em hardware, impondo uma deprecia¢do acelerada tendo em
vista da sua obsolescéncia.

Os equipamentos importados em substituicdo com novo Part Number, vem
com tecnologia atualizada, mais avancada, ou também poderdo vir bem
recondicionados ou manufa™irados, como material, impossivel de ser analisado no
ato do desembaraco, visto ndo disj rmos do Pais, de Laboratorios de Andlise que
possa detectar defeitos em componentes eletronicos de placas, discos rigidos e
outros bens da drea de informdtica e telecomunicagoes.

Aléem do que, conforme comprova o Relatorio de Inspegcdo emitido pela SGS
com a alegagdo de que: "O amplificador de poténcia 40w 800MHZ ndo esta mais
sendo fabricado pela MOTOROLA INC., com o Part Number TTF1580A e por isso,
esta sendo substituido pelo Part Number CLFI1772F", de plano contradiz o que
determina a Portaria MF 150/82, mercadoria idéntica.

Quanto ao contrato, entende a fiscalizag¢do que entre as partes: MOTOROLA,
como contratante ¢ NEXTEL BRASIL S/A como contratada, nos termos em que se
encontra, ndo da nenhum amparo para substituicdo de pecgas e equipamentos com o
beneficio de ndo incidéncia dos tributos conforme pleiteado pela Interessada
(NEXTEL).

Isso porque, trata-se de Contrato de exclusividade com valor estipulado pelo
fornecedor/fabricante dos equipamentos, (MOTOROLA USA), prorrogavel ano a
ano com novos valores e, conserto definido do modulo... "Este programa ndo inclui
atualiza¢des de software/hardware ou servicos para consertar qualquer
equipamento”. Nota-se que ndo se fala em novo Part Number, cuja tecnologia
(software/hardware), mais atualizada certamente tera um novo valor.

Através da Petigdo, protocolada em 14/03/2006, flIs.98, a interessada solicita
a "REIMPORTACAO DAS MERCADORIAS OBJETOS DA D.I. n° 06/0284906-8,
SEM INCIDENCIA DE TRIBUTOS" fundamentando seu pedido nos artigos 74,
inciso Il e 409 do Regulamento Aduaneiro, aprovado pelo Decreto n® 4.543/2002.

Os dispositivos legais citados tratam somente de exportacdo temporaria, em
nenhum momento fala de substituicdo de mercadorias nos termos da Portaria MF
n° 150/82.

Por fim, cabe destacar que, conforme citado pela fiscalizacdo, em recente
trabalho de representagcdo  fiscal contra a NEXTEL, processo n°
10831.008937/2003-55, ficou constatado, através de documentos da propria



empresa, "Packing List" com valor FOB das mercadorias, encontrados no interior
dos respectivos volumes", trazendo com isso, valores muito superiores aos
declarados nas importagoes, cujas mercadorias, naquele momento estavam sendo
despachadas em regime de exporta¢do temporaria para conserto, levando a
fiscalizagdo a detectar fortes indicios de subfaturamento nas importagoes, conforme
demonstrado as fls. 04/05 do Auto de Infragdo. Entre outros, conforme fls. 03 do
Auto de Infracdo, encontrava-se no Packing List, o preco do Amplificador de
Poténcia de 40W, no valor de USS$ 15.473,00. (negritei)

E mais: ficou constatado que os valores dos referidos Amplificadores de
FPoténcia de 40w, declarados nos referidos documentos, tinham os mesmos valores
declarados na D.I. n°® 02/1049760-7, fls, 215/225, de 26/11/2002, ou seja, US$
15.473,00, cujos valores eram divergentes dos declarados nos R.E.s de fls. 23/30
(US$ 2.914,00).

Em vista disso, foi lavrado o Auto de Infracdo, de fls. 01 a 20, para a
cobranca do Imposto sobre a Importacio e Imposto sobre Produtos
Industrializados na importacdo e multas de oficio.

Ciente do Auto e Infracio em 22/05/2006 (fl. 01); em 21/06/2006, a
interessada apresentou a impugnagdo de fls. 232/242, onde em sintese alegou:

- o procedimento adotado pela Impugnante na exportagdo para
substituicdo dos equipamentos insertos nas Dls foi analisado pela fiscalizagdo
aduaneira, concluindo erroneamente que a Impugnante ndo faz jus ao beneficio
consistente no ndo recolhimento do Imposto de Importagdo e Imposto sobre
Produtos Industrializados, ante os seguintes argumentos: (i) auséncia de laudo
técnico a amparar as exportagoes para substituicdo; (ii) que o

- contrato de garantia celebrado entre a Impugnante e o fabricante dos
equipamentos sujeitos a reparo ndo ampara a substituicdo de pegas e equipamentos
sem a incidéncia de tributos; (iii) que a mera altera¢do de Part Number dos
equipamentos implica na inovagdo tecnologica dos mesmos; e (iv) diferenca de
valores entre os equipamentos objeto da presente autuagdo fiscal e outros
importados anteriormente pela Impugnante;

- forgoso concluir que o conjunto da autuagdo levada a efeito, ndo se
sustenta, possivelmente pela especificidade da matéria em comento. E o que se
passa a demonstrar,

- todos os requisitos previstos na Portaria MF n° 150/82, foram cumpridos, o
que toma insubsistente e sem nenhum proveito econémico para a Impugnante
qualquer tentativa de promover a cobranga dos impostos incidentes na reposi¢do de
tais equipamentos;

- alega a fiscalizagdo que as exportagoes para substitui¢cdo procedidas pela
Impugnante foram feitas sem o respaldo de laudo técnico, exigido pela Portaria MF
n° 150/82;

- a Impugnante apresentou laudo técnico, elaborado pela empresa SGS do
Brasil Ltda. Multinacional de renome mundial, presente em mais de 136 paises e de
idoneidade incontestavel;

- referido laudo, denominado Relatorio e Inspecdo, teve por objetivo
apresentar o resultado da inspe¢do realizada pela empresa nos equipamentos
defeituosos embarcados para substitui¢do ser promovida pela Motorola Inc., com o
fito de identificar defeitos ou imprestabilidade ao fim a que se destina, concluindo-
se que "a partir dos resultados descritos acima, constatou-se a presenga de danos e
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irregularidades nos produtos inspecionados, impossibilitando assim o seu uso ao
fim a que se destinam. " (Doe. 02) grifou,

- 0 laudo técnico foi apresentado ao DECEX- Brasilia em cumprimento a
exigéncia automdtica ocorrida no momento do registro do RE no SISCOMEX..
Tunto assim que, cumprida tal exigéncia, foi deferido pelo mencionado orgdo o
competente Registro de Exporta¢do, consoante demonstrado no cronograma
(fls.235);

- 0 laudo técnico emitido pela empresa SGS do Brasil Ltda., no qual atesta a
imprestabilidade dos equipamentos remetidos para substituicdo mediante
exportagdo prevista na Portaria MF n° 150/82 faz parte integrante do referido
processo de exporta¢do para substitui¢do;

- a Portaria n°® 150/82, ndo exige descri¢do detalhada da mercadoria,
Part Number e numero de série, pais de origem, etc;,

- ainda que assim ndo fosse, é certo que os equipamentos exportados pela
Impugnante para substitui¢do tiveram suas descri¢oes detalhadas no referido laudo,
0 que torna inconte-te a possibilidade da fiscaliza¢do aduaneira identificar os
equipamentos imprestdveis para uso e sujeitos a substitui¢do,

- além do laudo, a Impugnante requereu a elaboragdo, pela mesma empresa
SGS do Brasil Ltda., de laudo atestando a inexisténcia de diferencas técnicas entre
os equipamentos substitutos e substituidos;

- isso porque, alguns dos equipamentos objeto da exportagdo para
substitui¢do tiveram alterado o numero de seu Part Number, sem que tal altera¢do
trouxesse, contudo, qualquer melhoria funcional em tais equipamentos, (Doe. 03);

- a alteragdo de Part Number ndo traz qualquer inovagdo funcional e
tecnologica nos equipamentos, que mantém a mesma funcionalidade e capacidade
daqueles substituidos,

- a Portaria que disciplina a exportagdo de equipamentos para substitui¢do
foi publicada no ano de 1982, época em que a tecnologia era incipiente;

- a Impugnante possui com a empresa fabricante dos equipamentos
substituidos - Motorola Inc. contrato de garantia o que torna sem sentido, em
termos comerciais, que a fabricante incremente a tecnologia de equipamentos
suportados por garantia sem a cobranga de qualquer contraprestagdo;

- os equipamentos defeituosos foram substituidos por outros de mesma
capacidade e fung¢do,

- para justificar o alegado subfaturamento, pauta-se na existéncia de um
"packing list" cujo valor declarado é superior aqueles declarados nas importagoes
ora analisadas. Tais argumentos, todavia, sao desprovidos de qualquer fundamento
fatico e legal, (cita Acorddos do Conselho de Contribuintes);

- 0 método de valorag¢do aduaneira adotado pela Impugnante, cumulado com
o acordo comercial estabelecido entre as partes pressupoe que a empresa autuada
devera considerar o prego efetivamente praticado na importagdo dos equipamentos
e ndo aquele relacionado no referido "packing list", o que afasta integralmente o
alegado subfaturamento e das mercadorias;



- ndo se pode deixar de mencionar que a Impugnante, até os dias atuais, a a
unica empresa que opera com referida tecnologia no Brasil, o que a coloca na
condi¢do de empresa importadora de grande quantidade dos equipamentos objeto
da inspegdo aduaneira e autuacdo fiscal aqui combatidas. (Doe. 05);

- a fiscaliza¢do aduaneira ndo possui sequer parametros de compara¢do dos
precos praticados pela Impugnante com outras empresas do ramo de
telecomunicagoes a amparar qualquer alegagdo de subfaturamento;

- nos casos de substitui¢do de equipamentos amparados em contrato de
garantia, ndo ha prazo estipulado para a exportacdo das mercadorias imprestaveis
ao fim a que se destinam, razdo pela qual, a vista do contrato de garantia dos
>quipamentos importados, o direito da Impugnante a exportagdo para substitui¢do
daqueles imprestaveis para uso, se, cobertura cambial, esta garantido pela Portaria
MF n° 150/82;

- requer o cancelamento das cobrancgas intentadas, com o conseqiiente
arquivamento dos autos deste contencioso administrativo.

Assim a Delegacia da Receita Federal de Julgamento sintetizou, na ementa
correspondente, a decisdo proferida.

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A IMPORTACAO - II
Data do fato gerador: 13/03/2006
NAO INCIDENCIA DE TRIBUTOS.

Provado que a importagdo efetuada ndo atende as condicoes estabelecidas
pela Portaria MF n° 150/82, com modifica¢do da Portaria MF n° 240/86, é cabivel
as exigéncias do Imposto sobre a Importagdo e Imposto sobre Produtos

Insatisfeito com a decisdo de primeira instancia administrativa, o contribuinte
apresenta recurso voluntario a este Conselho Administrativo de Recursos Fiscais, no qual, em
linhas gerais, repisa os argumentos presentes na impugnacao ao lancamento fiscal.

Acrescenta que houve descumprimento do disposto no art 24 da Lei n°
11.457/2007, que restringe em 360 dias o prazo para que a autoridade administrativa profira
decisdo sobre petigdes, defesas e recursos do contribuinte.

E o Relatorio.

Voto

Conselheiro Ricardo Paulo Rosa

Preenchidos os requisitos de admissibilidade, tomo conhecimento do recurso
voluntario.

Tendo em vista o lapso temporal entre a impugnagdo e a data em que foi
proferida a decisdo recorrida, a Reclamante, em sede preliminar, entende que a Fazenda
Publica Federal perdeu o direito de constituir definitivamente o crédito tributdrio litigado, pelo
descumprimento do prazo de 360 dias para que a autoridade administrativa profira decisdes
sobre peticdes, defesas e recursos do contribuinte, conforme estabeleceu o art 24 da Lei n°
11.457/2007, nos seguintes termos:
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Art. 24. E obrigatério que seja proferida decisdo administrativa no prazo
mdaximo de 360 (trezentos e sessenta) dias a contar do protocolo de petigoes, defesas
ou recursos administrativos do contribuinte.

E incontroverso que a disposi¢gio legal em comento aplica-se ao caso
concreto, ja que estd-se diante de uma defesa apresentada pelo contribuinte, no caso, a
impugnacao ao langamento. E ¢ fato que o escopo da Lei ¢ claro: dispde sobre a Administracao
Tributaria Federal (...) e d4 outras providéncias.

O problema ¢ o efeito que o contribuinte pretende dar a inobservancia do
prazo, qual seja, a perda do direito a constituicao definitiva do crédito tributario.

Em primeiro lugar, segundo entendo, o crédito tributario ¢ constituido no
momento da lavratura do auto de infracdo, sujeito a revisdo com base nas decisdes proferidas
no processo administrativo fiscal.

Com efeito, sao muitas as disposi¢des do Codigo Tributario Nacional a esse
respeito.

Em um primeiro momento, o artigo 142 do Cddigo, ao atribuir a autoridade
administrativa a competéncia para o langamento, deixa claro que ¢ por meio desse
procedimento que o crédito tributario € constituido, sem que seja feita nenhuma mengdo a
qualquer tipo de condigado resolutiva ou de temporalidade.

Art. 142. Compete privativamente a autoridade administrativa constituir o
crédito tributario pelo lancamento, assim entendido o procedimento administrativo
tendente a verificar a ocorréncia do fato gerador da obrigacdo correspondente,
determinar a matéria tributavel, calcular o montante do tributo devido, identificar o
sujeito passivo e, sendo caso, propor a aplicagdo da penalidade cabivel.

A seguir, as disposi¢des contidas no Codigo deixam claro que o langamento
regularmente cientificado ao sujeito passivo so se altera pelas decisdes de primeira e segunda
instancias administrativas de julgamento. Essas, conforme artigo 151, suspendem a
exigibilidade do crédito e, ao final, podem extingui-lo, total ou parcialmente. Em nenhum
momento faz-se qualquer mengao a constitui¢ao do crédito.

Art. 145. O langamento regularmente notificado ao sujeito passivo so pode
ser alterado em virtude de:

I - impugnagdo do sujeito passivo;

11 - recurso de oficio;

111 - iniciativa de oficio da autoridade administrativa, nos casos previstos no
artigo 149.

Art. 151. Suspendem a exigibilidade do crédito tributario:
()

Il - as reclamagdes e os recursos, nos termos das leis reguladoras do
processo tributario administrativo,

()

Art. 156. Extinguem o crédito tributario:

()



IX - a decisdo administrativa irreformavel, assim entendida a definitiva na
orbita administrativa, que ndo mais possa ser objeto de acdo anulatoria;

E, de fato, como poder-se-ia conceber a ideia de que as reclamacdes
suspendem a exigibilidade do crédito tributario e as decisdes correspondentes extinguem-no, se
ele ainda ndo estivesse formalmente constituido? Fosse isso verdade, e o proprio pagamento do
valor exigido em auto de infragdo deveria ser reconhecido como o fato juridico que constitui o
crédito, pois, se a constituicao depende da decisdo definitiva, seria necessario aguardar a
renuncia ao direito de discuti-lo para considera-lo constituido.

O fato ¢ que o langamento, procedimento por meio do qual ¢ constituido o
crédito tributario, pode ser apenas alterado por uma das iniciativas previstas no artigo 145. Nao
se esta falando em convalidacdo do procedimento em si, mas da possibilidade de modificagao
daquilo que c¢sta, desde o inicio, definitivamente constituido.

Mais uma evidéncia de que a interpretagdo proposta esta correta, ¢ o fato de
que, nos termos do art. 173 do CTN, o direito da Fazenda Publica de constituir o crédito
comega a contar no primeiro dia do exercicio seguinte aquele em que o lancamento ja poderia
ter sido realizado'. Imagine-se qual haveria de ser a consequéncia de admitir que crédito s6
estivesse definitivamente constituido depois da decisdo administrativa irreformavel.

Com efeito, a expressdo contida no artigo 174 do Cédigo ndo pode ser
interpretada como deseja a Recorrente. Nao ha como imaginar que o legislador, ao empregar a
expressdo constitui¢do definitiva pretendia que a instauracao do litigio reconduzisse o crédito
tributario constituido em auto de infragdo ao status anterior de obrigacao tributaria dependente
de constitui¢ao formal, fazendo ressurgir, inclusive, a possibilidade de decadéncia do direito da
Fazenda de transmutar, pelo langamento, a obrigacdo em crédito.

A vocabulo definitiva, neste caso, expressa a condicdo de imutabilidade do
quantum devido. Nao guarda nenhuma relagdo com o ato juridico que constitui a obrigacao
pré-existente. Esse, enquanto procedimento necessario a prevencao da decadéncia, encontra-se
pronto e acabado desde o momento da ciéncia do auto de infragao.

Se houvesse algo passivel de reclamacdo no ambito do processo
administrativo fiscal nos casos de descumprimento do disposto no artigo 24 da Lei n°
11.457/2007, seria a hipotese de prescri¢do de cobranca do crédito constituido. Contudo, como
¢ de sabenca, ndo ha que ser falar em prescricao intercorrente no Processo Administrativo
Fiscal, a teor da Simula CARF n° 11, conforme abaixo.

Sumula CARF n° 11 - Ndo se aplica a prescri¢do intercorrente no Processo
Administrativo Fiscal.

Haé precedentes do CARF neste sentido, conforme segue.

PRAZO DE 360 DIAS. JULGAMENTO. ART. 24 DA LEI N. 11.457/07
DECADENCIA. AUSENCIA DE PREVISAO.

! Art. 173. O direito de a Fazenda Publica constituir o crédito tributario extingue-se apés 5 (cinco) anos, contados:
I - do primeiro dia do exercicio seguinte aquele em que o langamento poderia ter sido efetuado;

Il - da data em que se tornar definitiva a decisdo que houver anulado, por vicio formal, o langamento
anteriormente efetuado.

> Art. 174. A agdo para a cobranca do crédito tributario prescreve em cinco anos, contados da data da sua
constituicao definitiva:
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O art. 24 da Lei n. 11.457/07 ndo impde a Administragdo Publica a perda de
seu poderdever de julgar processos administrativos no caso de escoado o
prazo improprio trazido no referido dispositivo. OQutrossim, prevalece sobre a Lei n.
11.457/07, o Decreto n. 70.235/72, que trata especificamente  sobre o
processo e procedimento administrativos federais. Precedentes.

Acorddao n° 1801-002.315, de 04/03/2015. Relator Alexandre Fernandes
Limiro.

PRAZO PARA QUE SEJA PROFERIDA DECISAO ADMINISTRATIVA.

O descumprimento do prazo estabelecido no art. 24 da Lei n° 11.457/2007
ndo leva a qualquer impedimento na constituicdo definitiva do crédito tributdrio
sobrevinda de decisdo administrativa proferida em prazo superior a 360 dias.

Acordao: 1301-001.697, de 23/10/2014. Relator Paulo Jakson da Silva Lucas.
APRECIACAO DE DEFESAS OU RECURSO ADMINISTRATIVO. EFEITO.

O prazo de 360 dias previsto no art. 24 da Lei n° 11.457, de 2007, ¢
meramente programdtica, ndo ensejando prescrigdo do crédito tributario em
decorréncia de seu descumprimento.

Acorddo: 2102-003.031, de 17/07/2014. Relatora: Nubia Matos Moura.

No mérito, a Recorrente argumenta que a decisdo de piso fundamentou-se no
descumprimento de dois requisitos para a fruicdo do beneficio pleiteado: (i) o prazo para
remessa dos equipamentos imprestaveis para substituicdo no exterior e (ii) a ndo apresentacao
de laudo técnico que demonstrasse o defeito ou a imprestabilidade das pegas que se pretendia
repor. Em sua defesa, sustenta que, nos casos de equipamentos amparados por contrato de
garantia, o prazo supostamente descumprido ndo ¢ definido pela Portaria 150/82 e que o laudo
técnico teria sido apresentado antes do despacho aduaneiro de exportagao.

E, de fato, depreende-se incontroverso da decisdo recorrida o entendimento
de que, uma vez que a importagdo das mercadorias "defeituosas" ocorreu ha mais de sete anos
da importagdo objeto da lide’, ndo deveria ter sido atendida tal solicitagdo. Ou seja, as
mercadorias ora importadas nao deveriam ter sido reexportadas nos termos da Portaria n°
150/82.

Neste particular, segundo me parece, € possivel que assista, pelo menos em
parte, razdo a Recorrente. Salvo engano, a Norma concessiva, Portaria MF 150/82, ndo deixa
davidas de que os prazos nela estipulados ndo alcangam os casos de reposi¢do de mercadoria
comprovadamente amparados em contrato de garantia, se ndo vejamos.

3. O pedido de guia de exportagdo e de importagdo vinculadas, nos termos
desta Portaria, devera ser apresentado a CACEX, sob pena de indeferimento, no
prazo de 90 (noventa) dias, cujo termo inicial sera a data do desembarago
aduaneiro da mercadoria a ser restituida.

3.1. Em casos especiais, justificados, podera a CACEX acolher pedidos
decorrido prazo maior, ndo superior a 180 (cento e oitenta) dias.

? Os Registro de Exportagdo informam que as mercadorias defeituosas ou imprestaveis foram importadas em
1998/2000 e 2001. A importacdo das mercadorias para reposi¢do ocorreu por meio da DI de n° 06/0284906,
registradaremd 3/03/2006.



3.2. Excetuam-se da exigibilidade do atendimento dos prazos fixados neste
item, a critério exclusivo da Cacex, os casos de reposicdo de mercadoria,
comprovadamente amparados em contrato de garantia. (grifos meus)

De se observar que, talvez por entender que ja houvessem razdes suficientes
para o indeferimento do pleito, essa questdo em particular ndo foi abordada na decisdo de piso.

J& a Fiscalizagdo Federal, por seu turno, explica no Relatério do Auto de
Infragdo as razdes porque considerou que o contrato firmado entre as partes ndo amparava a
substituicao de pecas ¢ equipamentos com o beneficio da ndo incidéncia tributaria. Transcrevo,
a seguir, excerto extraido do Auto.

Entendo, s.m.j., que tal contrato entre as partes: MOTOROLA, como
contratante e NEXTEL Imp BRASIL S/A como Contratada, nos termos em que se
encontra, ndo da nenhum amparo para substituicdo de pecas e equipamentos com o
beneficio da ndo incidéncia dos tributos conforme pleiteado pela Interessada
(NEXTEL), sendo vejamos:

a) Trata-se de um Contrato de exclusividade com valor estipulado pelo
fornecedor/fabricante dos equipamentos, (MOTOROLA USA), prorrogavel ano a
ano com novos valores;

Conserto definido do Modulo... "Este programa ndo inclui atualizacoes de
software/hardware ou servigos para consertar qualquer equipamento

b) relacionado ao Sistema de Alimentagdo de energia CC, dentre eles:
amplificadores, dupliexadores, circuladores,...;

¢) o que é fornecido

............................ todos os modulos de substituicdo fornecidos terdo um novo
numero de série.

Nota-se que ndo se fala em novo Part Number, cuja tecnologia
(software/hardware), mais atualizada certamente tera um novo valor;

d) Embora a Motorola e seus vendedores OEM (sic) tentem na maioria dos
casos consertar as placas com defeitos, este programa ndo garante que todas as
placas serdo consertadas. Nesses casos, o programa fornecerd a Motorola e ao
vendedor OEM substitui¢oes (placas recondicionadas) para essas placas com

defeito; (g.n..)

De todo o fragmento acima transcrito, ndo enxergo, a priori, nada que, do
ponto de vista legal, descaracterize o contrato como sendo um contrato de garantia. De fato, o
que talvez se perceba ¢ uma questdo de natureza factual que merece ser apreciada.

Como acima pode ser lido, estava previsto no contrato que todos os modulos
de substitui¢do fornecidos terdo um novo numero de série. Depreende-se, assim, conforme a
propria Fiscalizagcdo interpretou e apontou, que ndo se fala em novo Part Number, cuja
tecnologia (software/hardware), mais atualizada certamente tera um novo valor. E, de fato, a
leitura dos autos ndo deixa margem de davida de que as mercadorias importadas para
substituicdo das defeituosas/imprestaveis tinham um part number distinto daquele que
identificava as mercadorias substituidas.

A evidéncia de que o negdcio ocorreu nestas circunstancias, além de atestar

uma relevante distingdo entre os termos nos quais a operagao estava prevista no contrato de
garantia e aqueles nos quais ele efetivamente foi executado, pode, sem duvida, opor-se aos
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proprios critérios definidos na norma legal para a importacdo sem pagamento de Impostos, na
medida em que nao tratar-se-iam, bens substitutos e substituidos, de mercadorias idénticas, de
igual quantidade e valor®.

O contribuinte, contudo, apresenta suas explica¢des para isso tenha ocorrido.
Afirma:

Referido laudo trouxe em seu bojo a descrigdo detalhada dos mencionados
equipamentos objeto de andlise na presente autuagdo fiscal e concluiu, ao final, que
"de acordo com os resultados da inspegdo retro transcrita, foi possivel constatar o
que foi alegado pelo cliente. O amplificador de poténcia CLF 1772F tem a mesma
forma, ajuste e funcionalidade do amplificador TTF1580A" conforme atestado
pelo Doc. 04 juntado a Impugnagdo.

A conclusdo ora transcrita nos remete a seguinte constata¢do: a mera
altera¢do de part number dos equipamentos tem por unico escopo permitir o
rastreamento do produto em fungdo da modificagio da relagdo de
materiais/fornecedores que compoéem o seu modulo, fazendo-se necessario
esclarecer tratar-se de mero procedimento interno de controle da fabricante dos
equipamentos que estdo sendo fiscalizados.

E aduz que, ao contrario de como entendeu a Fiscalizagdo, a alteracao do part
number ndo traduz inovacao tecnoldgica ou funcional, e que as disposi¢cdes da Portaria MF
150/82 devem ser interpretadas levando-se em consideragcdo que, a €poca, a tecnologia desses
equipamentos estava em fase incipiente.

Hé também, conforme Relatorio do Auto de Infracdo, informacdo pericial
dando conta de que os equipamentos s6 ndo sao idénticos por conta do tempo transcorrido e da
evolucdo tecnoldgico inerente. Observe-se.

Alem do que, conforme comprova o Relatorio de Inspegdo emitido pela SGS
com a alegacdo de que: "O amplificador de poténcia 40W S800MHZ ndo esta mais
sendo fabricado pela MOTOROLA INC., com o Part Number TTF1580A, de plano
contradiz o que determina a Portaria MF 150/82, mercadoria idéntica.

Creio que, de fato, trate-se de uma questdo deveras instigante.

Se, por um lado, s3o de todo razoaveis as explicagdes apresentadas pelo
contribuinte, de outro, o fato ¢ que a operagdo levada a efeito ndo estava prevista na norma
legal, que referiu-se textualmente a mercadorias idénticas, em igual quantidade e valor, nao
fazendo qualquer mengdo as alteragdes decorrentes da evolugdo tecnoldgica, que, fago aqui o
registro, a época ja era prevista e conhecida.

Quanto a isso, ndo sera demais lembrar que se estd diante de uma regra de
excecao, que, por assim sé-lo, exige interpretacao restritiva.

Penso, contudo, que seja interessante, antes de qualquer decisdo definitiva a
esse respeito, examinar as demais questdes opostas pela Fiscalizagdo ao desgravamento da
operagao.

4 . , .

Portaria 150/82. Apos considerandos, resolve:
"Fica autorizada a reposi¢do de mercadoria importada que se revele, apds o seu despacho aduaneiro, defeituosa ou
imprestavel para o fim a que se destina, por mercadoria idéntica, em igual quantidade e valor".



Um dos problemas identificados esta relacionado ao prego das mercadorias.
Nao com a diferenca de prego que decorre da precitada evolucao tecnologica, mas com a
ocorréncia de subfaturamento das importagdes realizadas.

A esse respeito, conforme entendimento que ja tive oportunidade expressar
no corpo do acordiao n® 3102-01.558, de 18 de julho de 2012, a existéncia de um paking list
encontrado pela Fiscalizacdo em uma operagao de exportacao atrelada a uma importacdo que
ocorreu em momento distante da que se discute nos autos ndo pode sustentar, por si so, a
interpretagdo de que todas as importagdes realizadas dali para frente serdo ou foram
subfaturadas, especialinente quando nao se demonstra a equivaléncia dos pregos praticados nas
diversas operagdes’.

Por outro lado, ndo me parece que o subfaturamento do preco seja uma
questao nevralgica na solucdo da vertente lide. De tudo o que se disse nos autos, ¢ facil
compreender que a controvérsia gira em torno da identidade das mercadorias exportadas e
importadas, essa sim, uma das condi¢des para a fruicdo do beneficio fiscal. Embora o prego
efetivamente pago seja um dos elementos passiveis de serem considerados na formagdo de
juizo a esse respeito, precos manipulados ndo t€ém nenhuma utilidade para este fim.

Postas estas questdo, passo ao exame de outro dos requisitos estabelecidos na
legislagdo e que, segundo o Fisco, ndo foi atendido. Trata-se da obrigatoriedade de
comprovagdo do defeito ou imprestabilidade da mercadoria por meio de laudo técnico
fornecido por institui¢do idonea.

O texto legal ¢ o seguinte.

2. A autoriza¢do condiciona-se a observancia dos seguintes requisitos e
condicoes:

(..

b) o defeito ou imprestabilidade da mercadoria deve ser comprovado
mediante laudo técnico, fornecido por instituicdo idonea, a juizo da CACEX;

As e-folhas 291 e seguintes, encontra-se o Relatorio de Inspecio N° 77
153/2005-H1 , emitido pela SGS do Brasil Ltda.

Vé-se que ndo se trata de um laudo técnico propriamente dito, mas, como o
proprio nome diz, de um Relatério de Inspecao das mercadorias. Inobstante, a margem dessa
questdo, importa transcrever e interpretar relevantes consideragdes presentes no corpo do
documento, com o fito de atestar ou nao sua prestabilidade ou ndo aos fins a que se destina.

Reproduzo, a seguir, fragmento do Relatorio.

5. RESULTADOS DA INSPECAO
5.1 ANALISE DE DOCUMENTACAO

5 Assim me manifestei na ocasio:

Sopesando todas essas circunstancias, ¢ preciso que se diga que, no caso concreto, pelo teor da Descrigdo dos
Fatos do Auto de Infragdo, a acusac@o de subfaturamento do prego esta respaldada, exclusivamente, em um paking
list encontrado pela Fiscalizagdo em uma operacao de exportagdo cuja importagdo correspondente ocorrera cinco
anos antes da importag@o objeto da presente autuagdo, e nada mais.
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Com base nas informagées recebidas da NEXTEL TELECOMUNICACOES
LTDA, foi possivel constatar que os equipamentos inspecionados tratam-se dos
objetos referenciados nas documentagoes analisadas.

A partir da andlise dos relatérios de testes fornecidos pela NEXTEL
TELECOMUNICACOES LTDA, foi possivel constatar a presenca dos defeitos
alegados pelo importador.

5.2 EXAME VISUAL

A partir dos resultados da inspecdo visual, ndo foi possivel constatar os
defeitos alegados.

5.3 ACOMPANHAMENTO DE TESTES

Durante a inspegdo, ndo foram realizados testes nos equipamentos. No
entanto, a NEXTEL TELECOMUNICACOES LTDA disponibilizou relatorios de
testes para cada unidade inspecionada.

(..)
6. CONCLUSAO

A partir dos resultados descritos acima, constatou-se a preseng¢a dos danos e
irregularidades apontados pelo importador nos produtos inspecionados,
impossibilitando assim o seu uso ao fim a que se destinam.

Ao final, o Relatorio emitido pela SGS do Brasil Ltda encerra com as
seguintes conclusdes.

7. TERMO DE ENCERRAMENTO

7.1 O presente laudo é composto por 04 paginas, sendo essa pdgina datada e
assinada por profissional devidamente habilitado e qualificado, observados os itens
abaixo:

7.2 A-SGS do Brasit Ltda assume como verdadeiro que a NEXTEL
TELECOMUNICACOES LTDA ¢ o legitimo proprietario do objeto da inspegdo,
assim como a confiabilidade dos dados fornecidos a nos, pelas fontes de
informagado.

7.3 A SGS do Brasil Ltda. nao assume responsabilidade por alteragoes fisicas
do material inspecionado apos a data da inspeg¢do que venham a comprometer o
teor do laudo.

7.4 Em todas as etapas de elabora¢do deste laudo e apos sua emissdo final,
nossa empresa mantém sigilo profissional absoluto, so fornecendo copias ou
informagoes a terceiros mediante autorizagdo do cliente e/ou solicita¢do da Justiga.

7.5 Este relatorio evidencia e relata nossas verificagoes no local e data de
inspecado, ndo isentando compradores e vendedores de suas obrigacoes contratuais
e ndo possuindo o intuito de prejudicar os direitos do comprador quanto ao
vendedor, no que se refere a defeitos aparentes ou encobertos ndo detectados
durante a inspecao aleatoria que venham a aparecer apos a data de realizagdo da
mesma.

Sdo Paulo, 03 de agosto de 2005.



Sem margem para davidas, ndo ha como extrair uma s6 palavra do Relatorio
de Inspe¢ao emitido pela SGS que, nos termos da Portaria 150/82, comprove o defeito ou a
imprestabilidade das mercadorias. O que se observa, ndo ¢ mais do que a constata¢do de que os
defeitos alegados pelo importador, a luz dos relatorios dos testes executados nos
equipamentos pela Nextel Telecomunicag¢do Ltda, existem. E, isso, porque a A-SGS do Brasil
assumiu como verdadeira a confiabilidade dos dados fornecidos. Nao foram executados testes
nos equipamentos e, de acordo com os resultados da inspec¢do visual, ndo foi possivel
constatar os defeitos alegados.

Ora, o Relatorio de Inspecdo carreado aos autos, com o qual a Recorrente
pretende compiovar o adimplemento da obrigacdo de emitir um laudo de analise que ateste o
defeito das mercadorias, ¢ um pouco mais do que uma declaragdo de que a emitente confia na
informacao prestada pela autuada quando a ultima afirma que a pecas sao defeituosas.

Ainda que as informagdes prestadas pela Nextel sejam reconhecidas como
precisas, exatas e confiaveis, o que a Norma regulamentar exige ¢ a emissao de um laudo
técnico que comprove o defeito ou imprestabilidade das mercadorias, ndo que o proprio
importador execute testes que identifiquem esses defeitos e, mais tarde, eles sejam
cartorialmente corroborados por um relatério de inspe¢do que sequer esclarece os critérios de
aferi¢do e o tipo de informagao na qual se baseou.

No que se refere aos juros de mora, sua exigéncia estd fundamentada no
disposto no Cédigo Tributario Nacional, artigo 161, caput e § 1°, que determina que o crédito
tributario ndo pago no vencimento seria acrescido de juros de mora, calculados a taxa de 1%,
se a lei nao dispusesse de modo diverso.

A Lei n.° 9.065/95 previu, em seu artigo 13, a utilizacdo da taxa SELIC para
calculo dos juros de mora.

Art. 13. A partir de 1° de abril de 1995, os juros de que tratam a alinea ¢ do
paragrafo unico do art. 14 da Lei n°8.847, de 28 de janeiro de 1994, com a redagdo
dada pelo art. 6° da Lei n° 8.850, de 28 de janeiro de 1994, e pelo art. 90 da Lei n°
8.981, de 1995, o art. 84, inciso I, e o art. 91, pardagrafo unico, alinea a.2, da Lei n°
8.981, de 1995°, serdo equivalentes a taxa referencial do Sistema Especial de
Liquidagdo e de Custodia - SELIC para titulos federais, acumulada mensalmente.

® CAPITULO VIII

Das Penalidades e dos Acréscimos Moratorios

Art. 84. Os tributos e contribui¢des sociais arrecadados pela Secretaria da Receita Federal, cujos fatos geradores
vierem a ocorrer a partir de 1° de janeiro de 1995, ndo pagos nos prazos previstos na legislacdo tributria serdo
acrescidos de:

I - juros de mora, equivalentes a taxa média mensal de captagdo do Tesouro Nacional relativa a Divida Mobiliaria
Federal Interna; (Vide Lei n° 9.065, de 1995

II - multa de mora aplicada da seguinte forma:

a) dez por cento, se o pagamento se verificar no proprio més do vencimento;

b) vinte por cento, quando o pagamento ocorrer no més seguinte ao do vencimento;

¢) trinta por cento, quando o pagamento for efetuado a partir do segundo més subseqiiente ao do vencimento.

§ 1° Os juros de mora incidirdo a partir do primeiro dia do més subseqiiente ao do vencimento, ¢ a multa de mora,
a partir do primeiro dia apds o vencimento do débito.

§ 2° O percentual dos juros de mora relativo ao més em que o pagamento estiver sendo efetuado sera de 1%.

§ 3° Em nenhuma hipdtese os juros de mora previstos no inciso I, deste artigo, poderdo ser inferiores a taxa de
juros estabelecida no art. 161, § 1°, da Lei n® 5.172, de 25 de outubro de 1966, no art. 59 da Lei n° 8.383, de 1991,
e no art. 3° da Lei n° 8.620, de 5 de janeiro de 1993.

§ 4° Os juros de mora de que trata o inciso I, deste artigo, serdo aplicados também as contribuigdes sociais
arrecadadas pelo INSS e aos débitos para com o patrimonio imobiliario, quando ndo recolhidos nos prazos
previstosna-legislagao-especifica:
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Ainda mais, trata-se de matéria sumulada no ambito deste Conselho
Administrativa de Recursos Fiscais e, por conseguinte, de observagdo obrigatdria por todos
seus integrantes.

Sumula CARFn® 4: A partir de 1° de abril de 1995, os juros moratorios
incidentes sobre débitos tributarios administrados pela Secretaria da Receita
Federal sdao devidos, no periodo de inadimpléncia, a taxa referencial do Sistema
Especial de Liquidagdo e Custodia - SELIC para titulos federais.

De se observar que a Sumula CARF n° 4, o Cdédigo Tributério Nacional e a
Leil 9.430/96, que da redagdo atual a exigéncia, todos, referem-se ou a débitos tributarios ou a
débitos decorrentes de tributos e contribuigdes ou a crédito ndo pago no vencimento. Uma vez
que a multa enquadra-se em todos esses conceitos, ndo vejo porque os juros nao incidissem
sobre ela.

Art. 61. Os débitos para com a Unido, decorrentes de tributos e
contribuicoes administrados pela Secretaria da Receita Federal, cujos fatos
geradores ocorrerem a partir de 1° de janeiro de 1997, ndo pagos nos prazos
previstos na legisla¢do especifica, serdo acrescidos de multa de mora, calculada a
taxa de trinta e trés centésimos por cento, por dia de atraso.

$ 1° A multa de que trata este artigo sera calculada a partir do primeiro
dia subseqiiente ao do vencimento do prazo previsto para o pagamento do tributo
ou da contribui¢do até o dia em que ocorrer o seu pagamento.

$ 220 percentual de multa a ser aplicado fica limitado a vinte por cento.

$ 3% Sobre os débitos a que se refere este artigo incidirdao juros de mora
calculados a taxa a que se refere o § 3°do art. 5°, a partir do primeiro dia do més
subseqiiente ao vencimento do prazo até o més anterior ao do pagamento e de um
por cento no més de pagamento. (Vide Lei n®9.716, de 1998).

Por todas as razdes até aqui declinadas, entendo que ¢ possivel determinar o
resultado da lide, independentemente da observancia ou nao do prazo para exportagao das
mercadorias.

§ 5° Em relagdo aos débitos referidos no art. 5° desta lei incidirdo, a partir de 1° de janeiro de 1995, juros de mora
de um por cento ao més-calendario ou fragéo.

§ 6° O disposto no § 2° aplica-se, inclusive, as hipoteses de pagamento parcelado de tributos e contribuigdes
sociais, previstos nesta lei.

§ 7° A Secretaria do Tesouro Nacional divulgara mensalmente a taxa a que se refere o inciso I deste artigo.

§ 80 O disposto neste artigo aplica-se aos demais créditos da Fazenda Nacional, cuja inscricdo e cobranga como
Divida Ativa da Unido seja de competéncia da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional. (Incluido pela Lei n°
10.522, de 2002).



VOTO pela rejeicdo da preliminar arguida e, no mérito, por negar
provimento ao Recurso Voluntério.

(assinatura digital)

Ricardo Paulo Rosa - Relator
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